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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus São João Evangelista

 Avenida Primeiro de Junho - Bairro Centro - CEP 39705-000 - São João Evangelista - MG
3334122906  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 137 DE 12 DE JUNHO DE 2018

 

Dispõe sobre designação de
servidores como fiscais do contrato
nº 04/2018 do IFMG - Campus São
João Evangelista.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1329, de 22 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 23
de setembro de 2015, Seção 2, página 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24 de setembro de 2015;
e considerando a Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06
de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores PAULO MODESTO DE CAMPOS, CPF nº 832.011.906-59,
Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE  nº 1101820, como fiscal titular; e MÁRCIO AGOSTINHO
DE SOUZA, CPF nº 687.079.676-91, Vigilante,  Matrícula SIAPE  nº 1106486 como fiscal substituto,
para exercerem fiscalização e acompanhamento do contrato do IFMG - Campus São João Evangelista que
segue:

CONTRATO EMPRESA OBJETO

04/2018

Ezequiel
Lino dos
Santos -
10341988669

Concessão de área para fins comerciais, para
empresa do ramo de Cantina/Lanchonete, em
espaço físico pertencente ao IFMG –
 Campus São João Evangelista.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG -
Campus São João Evangelista.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Roberto de Paula, Diretor Geral, em 12/06/2018, às
09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0084889 e o código CRC 274C64EF.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2018 
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